
Sexta-feira 9 (Apenso ao n.’ 7) DIÁRIO DA JUSTIÇA Janeiro de 1959 65

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.’ RR — 236-57
Embargos. — É de ser resta

belecida a decisão que bem apli
cou a lei e a jurisprudência.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que sâo partes, como embargante, 
Américo Moreira da Silva e, como 
embargada, Cia. Morrison Knudsen 
do Brasil, S.A.

Apreciando a revista intentada por 
Américo Moreira da Silva, a Primei
ra Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, proferiu a seguinte decisão:

“Preliminarmente somos pelo co
nhecimento do apêlo. A tese em dis
cussão nos autos é controvertida e o 
recorrente aponta decisões cujas con
clusões são diametralmente opostas à 
que adotou o aresto recorrido.

Mérito: Mantenho o acórdão recor
rido. cujos fundamentos ratifico in
tegralmente, adotando-os como razão 
de decidir.

Pôsto isto:
Acordam unânimemente os Juízes 

da Primeira Turma do Trfibunal Su
perior do Trabalho conhecer do re
curso e, no mérito, negar-lhe provi
mento, vencido os Srs. Ministros Go- 
doy Ilha, Relator e, Astolfo Serra."

Daí os presentes embargos que o 
empregado opõe, com fundamento na 
letra “b” do § 23 do art. 894 da Con
solidação das Leis do Trabalho. O 
embargante aponta como divergentes 
os arestos proferidos nos processos 
ns. 5.336-54 —5 .572-54 — 5 657-54 
— 5.798-54 — 5.919-54 — 680-55 e 
68-56.

A Procuradoria Geral, a tis. 141, 
opina pelo provimento dos embargos.

Ê o relatório.
j VOTO

A sentença embargada se atrita 
frontalmente com a jurisprudência 
dêste Egrégio Tribunal, que é no sen
tido de que o contrato de trabalho 
quando realizado por obra certa, que 
?e estende por mais de quatro anos, 
sofre alteração de sua natureza jurí
dica, transformando-se em contrato 
por prazo indeterminado. O caso sub 
judice se enquadra perfeitamente nes
sa jurisprudência.

O embargante contava mais de 
guatro anos de serviço quando, a em
bargada o despediu. Assim sendo, o 
seu contrato de trabalho passou a ser 
regido pelos princípios dos contratos 
indeterminados, de que trata o ar
tigo 4,45 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Impõe-se portanto, a reforma da 
decisão embargada, a fim de ser res
tabelecida a decisão doa MM. Jun
ta de Conciliação e Julgamento, pro
ferida que foi de conformidade com 
a lei e com a jurisprudência atinente 
à espécie.

Por êstes fundamentos, conheço dos 
embargos e os recebo, para restabele
cer a decisão de primeira instância.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, unânimemente, 
conhecer dos embargos e, por maioria, 
recebê-los, para restabelecer a deci
são de primeira instância.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 
1958. — Edgard de Oliveba Lima, 
Presidente no impedimento eventual 
do efetivo e do Vice-Presidente. — 
Antonio Francisco Carvalhal, Rela
tor.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° 1.310-57
Salário devido a menor não 

aprendiz.
E’ devida em sua integralidado, 

conforme o mínimo regional vi
gente.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que sio partes, como Embargante, 
Manoel Lgaue e, como Embargados.
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Clovis Vilaverde de Araújo e outros:
Versam os embargos sôbre a ques

tão do montante do salário que deve 
ser pago ao trabalhador menor não 
aprendiz. A Eg. Terceira Turma, co
nhecendo da revista itnerposta pelo 
ora embargante da decisão da MM. 
Junta d© Conciliação e Julgamento de 
São Jerônimo, manteve êsse julgado, 
na conformidade dos seguintes funda
mentos:

“Superado está o Decreto-lei nú
mero 2.162 de 1940 que acolhia a tese 
de Reclamação, por fôrça dos arts. 
80 e 461 da C.L.T. que lhe são pos
teriores,

A redução do salário-mínimo para 
os menores somente é lemalmente per
mitida quando se tratar de aprendi
zes.

O item II do art. 157 da Constitui
ção Federal proíbe diferenças de sa
lário entre o menor e o adulto quando 
executam um mesmo trabalho.

No caso dos autos, i imitou-se o Re
clamado a alegar que a lei lhe fa
cultava a redução do salário dos meno
res reclamantes.

Pacífica tem sido a jurisprudência 
dêste Tribunal Superior de Trablro, 
no sentido de garantir o salário-míni
mo, legal ao menor, desde que não 
seja aprendiz, sujeito a formação pro
fissional.

O princípio geral ê que todo o tra
balhador tem direito ao salário-míni
mo, sômente admitida a redução, na 
hipótese mencionada.

Nego provimento ao recurso. ”
Recorrendo ordinariamente a Recla

mada, emitiu a Procuradoria Regional 
o parecer de fls. 51, que conclui pela 
confirmação da sentença.

O Egrégio Tribunal Regional de 
Tiablho da 4.a Região, por maioria 
de votos, negou provimento ao recur
so, sob o fundamento de que o menor 
tem direito ao salário-mínimo integral, 
só sendo admissível a redução dêste 
até 50%, quando se tratar de empre
gado menor aprendiz, condição que não 
ficou provada nos autos (fls. 57).

Inconformado, recowe de revista o 
Reclamado, com apoio na alínea “a” 
od art. 806 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, opinando a Procurado
ria Geral (fls. 86), pelo ilustre Pro
curador Agripino Nazareth, pelo não 
provimento do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente: Conheço do recur
so porque demonstrada está a diver
gência jurisprudencial.

Mérito: Nego provimento.
No caso dos autos não se discute 

nem foi alegada a condição de aprendiz 
dos Reclamantes. A Reclamada apoia- 
se no Decreto-lei n.° 2.162, de l.° de 
maio de 1940 e na Lei n.° 1.886, de 
11 de junho de 1954 (art. 12) que 
afirma haver criado uma situação espe
cial para a Reclamada.

O Decreto-lei n.° 2.152, de 1940 
foi derrogado pela Constituição (ar

em audiência, data esta que tivera ci-' * 
éncia» (Rev. do Trabalho, vol. XVI, 
pág. 23).

A douta Procuradoria Geral, em seu 
parecer, opina peia rejeição dos em* 
bargos.

Ê o relatório.

tigo 157, itens I e II) e a Lei nú
mero 1.886, de 1954 não se aplica à 
espécie.

Trabalho igual, salário igual- inde
pendente da idade do trabalhador é a 
norma geral para o caso sub-jurice.

O salário-minimo tem caráter im
perativo e a exceção prevista refere-se 
aos menores aprendizes.

Se o preço da tonelada de carvão 
é fixado pelo Poder Público ,através 
da Comissão Executiva do Plano de 
Carvão Nacional, tendo presente in
clusive o custo da mão de obra, cumpre 
e empregadora, demonstrar a sua obri
gação de pagar o salário-mínimo in
tegral ao menor e pleitear o que se 
julgar com direito, mas, nada tem a 
ver o empregado com as previdências 
que devam ser tomadas pela emprega
dora, já que não participa de sua ad
ministração.

A emprêsa constituída, assume os 
riscos da atividade económica dentre 
os quais, se compreende o que alega 
a Reclamada.

Nego provimento ao recurso para 
manter a decisão recorrida.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embrgos e, por maioria 
de votos, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 
1958. — Julio Barata, Vice-Presidente 
ne exercício da Presidência. — Oscar 
Saraiva, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. N’ 1.879-57

Ainda que ciente a parfe da 
data da audiência de julgamento, 
se ausente deve ser notificada da 
decisão para que tenha inicio o 
prazo para recurso.

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes, como Embargante. 
Banco Indústria e Comércio de Santa 
Catarina S.A. e, como Embargado, 
Acary Fiúza Lima.

O acórdão recorrido, da E. 3’ Tur
ma, entendeu que, não tendo a parte 
comparecido à audiência de publica
ção da sentença, deve ser notificada 
para que comece a fluir o prazo para 
recurso.

Nos embargos, sustenta o reclamado 
que tendo tido ciência o reclamante 
que a leitura de sentença se daria no 
dia 18 de fevereiro de 1957, não ha
via como dêle ser notificado. Tendo 
apresentado o recurso ordinário, em 
28 do mesmo mês, fora da hora do 
expediente forense e fora da sede do 
cartório, o fez a destaque, como de
cidido pelo E. Tribunal Regional do 
Trabalho da 4* Região, cuja decisão 
pede seja restaurada. Aponta como 
divergente do julgado recorrido, acór
dão da lavra do Ministro Caldeira 
Neto, no sentido de que.

«ainda que a parte não tenha com
parecido no dia aprazado, apesar de 
devidamente notificada, claro está que 
o prazo para recurso começou a fluir 
da data em que foi lida a sentença,

VOTO

Preliminarmente de conhecimento —• 
Merece conhecido o recurso, face a 
divergência apontada.

Mérito — Estou com a tese espo
sada pelo acórdão recorrido no sentido 
de que não compaiecendo a parte à 
audiência em que é proferida a deci
são, deve ela ser notificada para que 
se inicie o prazo para recurso. O 
art. 852 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tratando da notificação aos 
casos de revelia, há que ser entendido 
como se referindo a ausência da pa:te. 
Se a que desatende ao chamado do 
Tribunal deve necessàriamente ser no
tificada da decisão, com maior razã« 
aquela que apenas não comparece i 
audiência de leitura la sentença de que 
aliás, nço cogita a Consolidação, com< 
observa a douta Procuradoria Geral 
Dai a nenhuma aplicação à hipótesi 
do disposto no art. 812 do Códigt 
de Processo Civil.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su 

perior do Trabalho, sem divergência 
conhecer dos embargos e rejeitá-los.

Rio de Janeiro. 25 de setembro d< 
1958. — julio Barata, Vice-Presiden 
te, no exercício da Presidência. — 
Télio da Costa Monteiro, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalha 
Procurador Geral.

PROC. N“ 2.643-57

Por [ôrça de preceito constiru 
cional, o trabalho noturno deve fet 
remuneração superior a do diurno 

Vistos e relatados êstes autos de re 
curso de revista n’ 2.643-57, da Pri 
meira Região, embargos, em que a em 
bargante Condomínio do Edifício Te 
reza e embargado, Joaquim Soares d( 
Silva:

A Quinta Junta desta Capital aten
deu ao pedido do ora embargado re
lativo ao adicional noturno, admitida 
a prescrição das diferenças atingidas 
pelo prazo do art. 11. Tal sentença 
foi confirmada pelo Tribunal da Pri
meira Região. Interposta revista, ne
gou-lhe provimento a Segunda Turma 
dêste Tribunal. Dai os embargos, opi
nando a douta procuradoria pelo seu 
acolhimento.

A divergência apontada impõe o 
conhecimento dos embargos. Mas de
vem ser rejeitados. Vigia ou porteiro, 
o embargado trabalhava em horário 
noturno, percebendo o salário mínimo. 
É inegável, pois, em face do que pres
creve a Constituição, seu direito ao 
adicional reclamado.

Pelo exposto, acordam os Juízes do 
Tribunal Superior do Trabalho, sem 
divergência, conhecer dos embargos e. 
por maioria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 
1958. — Júlio Barata, Presidente. —• 
Délio Maranhão, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. N° E-2.208-56

Competência da Justiaç do 
Trabalho para conhecer e de
cidir litígios de empregados da 
E. F. Leopoldina, já agora in
questionável em razão da Lei 
3.115 de 16-3-57.

Vistos e_ relatados êstes autos, 
em que são partes, como embar-
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pleiteado pela embargante, esta
belecendo de maneira definitiva a 
competência da Justiça do Traba
lho para o julgamento dos dissí
dios do tipo que se controverte 
nestes autos. Agora, então, após a 
Lei n.° 3.115, que integrou a em
bargante no âmbito de uma socie
dade anônima a Rêde Ferroviá
ria Federal S. A., a questão não 
é mais, apenas, irrelevante, mas 
deixa de existir. É como se nunca 
fôra suscitada, não cabendo, na 
hipótese concreta, discutir ao me 
nos o conflito da lei no tempo, por 
incabível.

Admitidos os embargos, como fi- 
cou dito, o parecer, contudo, é 
pela sua total improcedência, de
vendo ser mantido, d. v., o ve
nerando Acordão embargado de 
fls. 106 e sgts. Rio, DF. de de
zembro de 1957.

É o relatório.
VOTO

Há divergência de jurisprudên
cia, com arestos contrários dêste 
Tribunal em sua plenitude, daí 
porque conheço dos embargos. No 
mérito, porém, rejeito os embar
gos, para confirmar por seus fun
damentos, o respeitável Acórdão 
recorrido. Na conformidade de 
seus pontos de vista rne tenho rei- 
teradamente manifestado, e já 
agora, com a plena vigência da Lei 
3.115 de 16 de março de 1957, não 
há sequer motivo para a contro
vérsia que antes lavrava, como 
bçm o acentua o ilustre Dr. Pro
curador oficiante. A Estrada se 
acha hoje incorporada a uma so
ciedade de economia mista, dotada 
de personalidade jurídica própria, 
que não participa de fôro especial 
da União, razão pela qual não po
deria, já agora, excluir seus em
pregados do âmbito da jurisdição 
trabalhista, sem ofensa à regra do 
art. 123 da Constituição Federal.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, co
nhecer dos embargos, e, por maio
ria de votos, rejeitá-los. O Senhor 
ministro Oliveira Lima requereu 
justificação de voto o que foi de
ferido.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 
1958. — Delfino Moreira Júnior, 
Presidente. — Oscar Saraiva, Re
lator.

Ciente: João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.
Voto vencido do Senhor Ministro

Edgard de Oliveira Lima
Voto vencido, pelos fundamentos 

que, a seguir, reproduzo:
Ementa: A rêde Ferroviária 

S. A. é uma sociedade que existe 
e existirá ainda por um período 
prolongado com um único acio
nista, proprietário da totalidade 
das ações — a União Federal.

Enquanto a União não usar da 
faculdade de se desfazer de ações 
de sua propriedade, excedentes de 
51%, a assembléia geral não po
derá funcionar.

Uma entidade em semelhante 
situação, está para uma sociedade 
anônima como aquela faca da 
lenda, que não tinha lâmina, nem 
cabo...

Os empregados das estradas de 
ferro da União incorporados à no
va entidade, servidores públicos,

gantes, Estrada de Ferro Leopol
dina e, como Embargados, Arqui- 
medes e outros:

A matéria que se debate nos 
embargos se cinge à questão da 
competência da Justiça do Traba
lho para conhecer e decidir de 

reclamações de embargos da E. 
de Ferro • Leopoldina, havendo o 
Tribunal Regional da l.B Região 
decidido favoravelmente a essa 
competência, em julgado confir
mado pela E. 3.a Turma dêste Tri
bunal, na conformidade dos se
guintes fundamentos:

A Recorrente insiste na preli
minar de incompetência da Justi
ça do Trabalho para dirimir o 
feito. Não procede essa prelimi
nar. O assunto já foi por demais 
debatido, nêste E. Tribunal que, 
através inúmeros acórdãos se ma
nifestou pela competência. Aliás, 
o parecer da Procuradoria Regio
nal analisa com muito acerto, o 
caso sub judice, quando diz:

“A controvérsia jurisprudencial 
não mais perdura '.endo os Tri
bunais, inclusive o Supremo Tri
bunal Federal, se manifestado pela 
competência desta Justiça e não, 
data venia, pela incompetência, 
conforme decidiu a MM. Junta.

A douta Procuradoria Geral, em 
seu bem lançado parecer de fls. 
181, também se manifesta nesse 
sentido, através das seguintes pa
lavras:

"Versa a matéria sôbre a com* 
petência da Justiça do Trabalho 
para dirimir os litígios em que se
jam partes a- Estrada de Ferro 
Leopoldina e os empregados 
que tenham sido admitidos nos 
seus quadros antes da incorpora
ção daquela emprêsa ao patrimô
nio da União. Tenho ponto de 
vista ^conhecido, antigo e reite
rado, sôbre o assunto: sou, cate
goricamente, pela competência, e 
em várias oportunidades e di
versos pareceres tenho exposto as 
razões de opinar neste sentido. 
Desnecessário, assim, repeti-las e 
repisá-las. quando os autos estão 
refartos de opiniões bem mais au
torizadas e brilhantes, no mesmo 
sentido. Reporto-me em especial 
aopronunciamento preclaro por 
todos os títulos do eminente Minis
tro Orozimbo Nonato, como ainda, 
no âmbito da Justiça do Trabalho, 
ao voto do ilustre Juiz Ferreira da 
Costa. Seria tomar tempo do Co- 
lendo Tribunal, sôbre ser desne
cessário, por oc i o s o al* nhar 
aqui os pontos convergentes 
ou divergentes da questão, esgo
tados plenamente nos debates des
tes autos”.

Por êstes fundamentos, nego 
provimento ao recurso, para con
firmar a decisão recorrida, por 
seus jurídicos e acertados funda
mentos”.

A êsse V. Acórdão opõe a Estra
da os presentes embargos, •invo
cando, para justificá-los. decisões 
divergentes dêste próprio Tribu
nal. Admitido o recurso, oferece
ram os embargados a impugnação 
de fls. 198, e a Procuradoria Ge
ral assim opinou:

"Cabem os embargos, sem dúvi
da, por divergência, embora seja 
esta inatuaJ, pois que se arrima 
em julgados de quase um lustro. 
De então até agora a jurisprudên
cia, ainda imprecisa àquela época, 
firmou-se no sentido incurso ao

na categoria das corporações. O 
objetivo do legislador foi atrair 
para o Território do Principado as 
sedes dos grandes consórcios, Hol
ding Compani s, Trusts (vol. I, 
pág. 31 n.° 23).

A lei das sociedades por ações 
exige, como substancial, que a 
sociedade anônima tenha sete só
cios pelo menos. E êsse número 
deve existir permanentemente. Se 
baixar a menos de sete, a socie
dade entende-se dissolvida, se 
êsse número não fôr preenchido 
entre a assembléia geral ordiná
ria que verificar o fato e a as
sembléia gêral seguinte (art. 137, 
d, do Decreto-lei n.° 2.627).

Em observação a êsse disposi
tivo, escreve ainda Trajàno de 
Miranda Valverde:

“Lógica e juridicamente não se 
pode conceber urna, sociedade com 
um único sócio, nem é possível o 
funcionamento normal, ainda que 
por pouco tempo, de uma socie
dade anônima com um único acio
nista”. (Vol. I, pág. 128, n.o 718).

Já o aspecto singular dessa 
curiosa sociedade provocou repa
ros e mereceu a atençãn de ilus
tres Juízes da Justiça, local dêste 
Distrito Féderal, que sentencia
ram concluindo pela competência 
do Juízo dos Feitos da Fazenda 
para dirimir os litígios com a 
Rêde Ferroyiária Federal,’ posto 
que tal entidade, como hoje se 
situa, é a própria União Federal 
(Sentenças dos Juídes das 16.a a 
4a Varas Cíveis, Diário da Jus
tiça de 4 de agosto de 1958, pá
gina 12.597, e de 7 de setembro 
de 1956‘, pág. 13.075).

Isso observado, é manifesto que 
nesse período, ou enquanto sub
sistir tal situação transitória (que 
vai se prolongar por muito anos), 
estaremos diante de uma enti
dade cujo patrimônio é de pro
priedade exclusiva da União, acio
nista única, detentora da totali
dade das ações.

E assim sendo, qual a jurisdi
ção para dirimir os litígios entre 
tal entidade e seus servidores?

O assento da matéria está nos 
arts. 201 e 104, II, a, da Consti
tuição, que dispõem sôbre o privi
légio de fôro para a, União e a 
competência do Tribunal B'ederal 
de Recursos para julgar em grau 
de recurso as causas em que a 
União fôr interessada.

Comentando o Código de Pro
cesso Civil, observa o autorizado 
Ped o Batista Martins que. “Abo-, 
lindo o princípio da, dualidade da 
Justiça, a Constituição vigente 
manteve, entretanto, o privilégio 
do fôro para a União” (Comentá
rios ao Código de Processo Civil 
vol. II; pág. 76).

Em acórdão profe ido no Agra
vo de Instrumento n.° 2.897, o 
Colendo Tribunal de Recursos de
cidiu que as causas, em que evi
dente é o interêsse da União, de
vem ser propostos no Juízo dos 
Feitos da Fazenda Pública, Fe- 
deral. .

Em recente obra dos eminentes 
Juízes Alcino Pinto Falcão e José 
de Aguiar Dias (A Constituição 
Anotada 1956 vol. I, pág. 260), 
escrevem os ilustres comentado
res!

que eram considerados, continuam 
com os direitos e garantias qúe lhe 
estavam assegurados.

Somente aos empregados admi
tidos- pela nova entidade aplicar- 
se-ão os preceitos da legislação do 
trabalho.

Competência de Juízo dos Feitos 
da Fazenda Pública para as cau
sas contra a nova emprêsa, en
quanto fôr a União detentora úni
ca das suas ações e a sociedade 
anônima não funcionar como tal.

A Lei n.° 3.115, de 16 de março 
de 1957, transformou em socieda
de por ações as “emprêsas ferro
viárias da União”. Esses bens, do 
domínio da União constituirão o 
capital da União (arts. 4.° e 3°), 
uma vez organizada a chamada 
sociedade.

No período inicial, a União se
rá a único detentora da totalida
de das ações, que constituirão o 
capital da entidade (art. 4o, “ca- 
put”).

Essa situação subsistirá até que 
o Govêrno use da faculdade, que 
lhe está assegurada no parágrafo 
2o do mesmo art. 4.°, de desfa
zer-se das ações de sua proprieda
de que excederam de 51% do ca
pital .

No § 2.° do art. 11, está previsto 
o não funcionamento da assem
bléia geral da chamada sociedade, 
enquanto fôr a União a detentora 
da totalidade das ações.

Conforme se verifica dos esta
tutos dá sociedade, aprovados pelo 
Decreto n.° 42.381, dé~30 de setem
bro de 1957, publicados no D>ário 
Oficial dessa mesma data, pági
na 22.926 e segs., a União é subs
critora única do capital inicial 
total e na integralização do qual 
incorporou o patrimônio de tôdas 
as ferrovias federais, a título de 
domínio, no valor de 60 milhões e 
450 mil centos.

Estamos, portanto, diante de 
uma situação singular e anôma
la? a existência de uma sociedade 
anônima em período em que a 
União é ainda a única acionista e 
durante^o qual a assembléia geral 
não poderá funcionar.

Escreve o autorizado Trajano de 
Miranda, no seu livro “Sociedade 
por ações”, vol. I, pág. 196, no
ta 16:

“Com absoluta falta de senso, 
sugeriu-se a possibilidade de se 
constituir sociedade anônima com 
um único subscritor ou acionista. 
Gente que ouve cantar o galo, mas 
não sabemnde. Nenhuma lei con
sagra ou poderá consagrar essa 
■monstruosidade jurídica — indi
víduo sociedade. Nem mesmo a lei 
alemã de 1937 e mais revolucioná
ria de tôdas, dada a orientação 
política da Alemanha “nacional 
socialista”, ousou admitir essa 
anomalia”.

Em outro passo do mesmo vo
lume, escreve que a existência de 
companhias com um único acio
nista, prática não sancionada nas 
legislações, se acha regulada sò- 
mente no Código de Pessoas e So
ciedades” do Principado de Liech
tenstein e nelas o fundo ou patri
mônio autônomo não se divide 
em cotas Ou ações, permanécen- 
entidade, Não há, assim, tècni- 
do indivisível enquanto durá a 
camente, sócios. São entidades de 
fins econômicos, que se incluem
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e Municípios, a competência para 1 
julgar os litígios entre as mesmas 
e seus empregados será da jus
tiça comum, na primeira e na se
gunda instâncias, sendo que esta 
será o Tribunal de Justiça se a 
empresa fôr do Estudo ou do Mu
nicípio; e o Tribunal Federal de 
Recursos se a empresa fôr da 
União (Diário da Justiça de 22 de 
setembro de 1958, pág. 3.144) ”.

No julgamento do Conflito do 
Jurisdição n.° 2.725, o eminente 
Ministro Nelson Hungria, funda 
mentando o seu voto pela com
petência da Justiça Comum, adu
ziu:

“Não é inconstitucional a Lei 
n.° 1.890, pois, evidentemente 
guando o empn gador é uma en
tidade de direito público, não pode 
ficar sujeito à Justiça Trabalhista, 
porque, de outro modo estaria a 
abdicar do seu jus imperii.

“... O art. 123 da Magna Car 
ta não abrange o caso em que na 
relação jurídica figura entidade 
de direito público”. (Diário da 
Justiça de 18-8-57, pág. 2.317).

Certíssimo a observação d0 ilus
tre Magistrado. As entidades de 
direito público sempre tivera fôro 
próprio. Os litígios com os em
pregados das mesmas são em ver
dade, estranhos ao Direito Social.

Na esfera das relações entre os 
particulares, rege as relações ori
undas do trabalho uma disciplina 
jurídica autônoma — ô Direito 
Social. No círculo do Direito So
cial, contudo, não se pode com
preender o trabalho público.

Característicos diversos singu
larizam a, noção do trabalho pú
blico. Avulta, dentre todos, po
rém, a sua unilateralidade eco
nômica. Nos sistemas econômicos 
contemporâneos, fundados sôbre 
a idéia de troca, o trabalho pú
blico ocupa lugar á parte. E’ a 
lição do eminente Prof. Ruy Cir- 
ne Lima no seu livro “Principias 
de Direito Administrativo Brasi
leiro’’ 2.a Edição pág. 152.

Mesmo no caso do empregado 
de serviço realizado pelo Estado, 
cumpre atender a que não se tra
ta de uma emprôsa no sentido 
jurídico patrimonial; formada de 
capital e trabalho; organismo des 
tinado a produzir bens e lucros.

Quando explorado diretamente 
por pessôa jurídica de direito pú
blico,. visa à utilidade pública e 
não 'especulação e o lucros.

Em conclusão: tratando-se de 
uma, entidade cuja existência e 
cujo patrimônio entendem exclu
sivamente com os interêsses da 
União Federal, os litígios respec
tivos terão do ser decididos no 
Juízo Privativo da Fazenda Pú
blica, funcionando na segunda 
instância o Tribunal Federal de 
Recursos.

Ainda a propósito de se preten
der excluir do fôro privilegiado 
da União as causas contra a Rêde 
Ferroviária Federal, advertiu o 
eminente Ministro Nelson Hun
gria.

“Não importa a forma,; o que 
vale é â substância; no caso, o 
interêsse exclusivo do património 
da União”.

Rto de Janeiro, 24 de julho 
de 1958- — Eàaard d* Oliveira 
Lima.

“Nem tôda a matéria trabalhis
ta é da, competência dessa Jus
tiça; o 5 l.° do art. 123, ressalva 
os acidentes do trabalho, que ca
bem à Justiça ordinária. A esta 
também compete conhecer numa 
outra espécie; quando a União 
fôr parte interessada, caso ern 
que o litígio será decidido no Juí
zo Privativo da Fazenda Pública 
Xart. 201 e seus parágrafos)”.

Em conclusão: tratando se de 
uma entidade cuja existência e 
cujo patrimônio entendem exclu- 
sivamente com os interesses da 
União Federal, os litígios respec
tivos terão de ser decididos no 
Juízo Privativo da Fazenda Pú
blica, funcionando na segunda 
instância o Tribunal Federal de 
Recursos.

Relativmnentg à situação dos 
servidores das empresas ferrovia 
r'Ms da União incorporadas d 
Rede IA rroviária Federal S. A.”

A sociedade Rède Ferroviária 
Federal, cuja criação foi prevista 
na Lei n.° 3.115, de 16 de março 
de 1957, já está constituída nos 
termos do Decreto n.° 42.381, de 
30 de setembro de 1957, que apro
vou os estatutos e atos constitu
tivos da entidade.

Verificada essa constituição da, 
R.F.F.S.A., os quadros e tabelas 
do pessoal de todas estradas 
de ferro incorporadas deslocaram- 
se para a, subordinação ao Go
verno da União, por intermédio 
do Ministério da Viação, nos ter
mos do art. 15 c seus $ § 2.° e 4.° 
e ait. 16 da referida, Lei n.° 3.115. 
Dando cumprimentos a essas dis
posições, foi baixado o Decreto 
n.° 43.549, de 10 de abril de 1958, 
o qual, nos têrmos do art. 15, 1 
2.°, alínea “a” da Lei n.° 3.115, 
de 16 de março de 1957, estabe
leceu que os quadros e tabelas 
do pessoal das estradas de ferro 
incorporados a Rède Ferroviária 
Federal passam a constituir qua
dros e tabelas suplementares sob 
jurisdição do Ministério da Via
ção e Obras Públicas.

Estabelece, mais, o citado De
creto, no seu nrt. 2.°, que no que 
entende com todo êsse pessoal 
■por sua qualidade de servidor da 
Uniãot conforme alude o art. 4.°, 
letra “f”), dependerão do Presi
dente da República os atos rela
tivos a:

“a) exoneração, demissão, pro
moção, transferência, reintegra
ção, disponibilidade e nonveação 
por acesso de funcionários mte 
grantes de quadros extintos;

b) dispensa, .dispensa por mo 
tivo dise plinar e reintegração dos 
txtranumerários equiparados in
tegrantes das tabelas extintas;

c) aposentadoria dos funcioná
rios e, quando couber, a dos ex- 
iranumerártos referidos na alínea 

. anterior.
Art. 3.° Competirá ao Ministro 

da Viação e Qbras Públicas:
a) suspender por mais de 30 

dias o pessoal referido no arc.go 
l.° e seus parágrafos;

b) transferir extranumeráries 
na forma da legislação vigente”’

Conforme se vê, os servidores 
das estradas de ferro incorpora
das permanecem na situação de 
empregados da União, mesmo

aqueles que continuam a prestar 
serviços à nuva entidade “na ca
tegoria do pessoal cedido pela 
União à R.F.F.S.A.”. (Art. 15, 
§ 2.°, alínea, d).

Todos os atos referente» aos di
reitos, prerrogativas e vantagens, 
que lhes estavam assegurados peia* 
legislação em vigor, serão da com
petência do Govêrno Federal por 
intermédio do Presidente da* Re
pública e do Ministério da Via
ção.

Evidente, portanto, que toaos 
os litígios que interrerirem com 
esses direitos, serão da competên
cia do Juízo Privativo da Fazenda 
Pública.

A competência da Justiça ao 
Trabalho somente será " possível 
em relação aos novos empregados 
da entidade, admitidos após a in
corporação e nos têrmos do artigo 
14 da Lei, que estabelece:

“Aos empregados da R.F.FJS.A., 
apliciir-se-áo os preceitos da legis
lação do trabalho”.

E, ainda assim essa competên
cia não poderá prevalecer enquan
to a União Federal continuar co
mo^ acionista única, proprietária 
exclusiva da totalidade das açóes 
e, portanto, enquanto o patrimô
nio da entidade continuar a ser 
exclusivamente da União.

No que entende com os empre
gados da E. F. Leopoldina, con
forme salientou, em voto de de
sempate, o ilustre Ministro Del
fim Moreira,, desde que aquela 
ferrovia foi incorporada ao Patri
mônio Nacional, ficou ela classi
ficada entre os estabelecimentos 
de serviços públicos (Decreto nú
mero 31.078, de 3 de julho de 1952). 
Conseqüentemente e coerente
mente a Lei n.° 1.765, de 18 de 
dezembro de 1952, que concedeu 
abono de emergência aos servido
res do Poder Executivo, o esten
deu aos empregados da E. F. Leo
poldina (art. 2), letra a), os quais 
foram, ainda, contemplados com 
outro abono, o estabelecido pela 
Lei n.° 2.412, de l.° de fevereiro 
de 1955. Demonstração clara, con
cluiu, de que foram êles conside
rados equiparados aos servidores 
civis da União.

Efetivamente, os empregados 
da E. F. Leopoldina, depois que a 
mesma foi adquirida pela União, 
passaram a servidores desta, re
munerados pelos cofres públicos.

Não há corno pretender que, 
face ao art. 123 da Constituição’ 
toda a matéria trabalhista não 
pode ser senão da competência da 
Justiça do Trabalho. Exclui-se a 
hipótese em que fôr parte inte
ressada a União.

O assento da matéria está nos 
arts. 201 e 104, a da Constitui
ção, que dispõem sôbre o privilé- 
légio de fôro pura a União e a 
competência do Tribunal Federa) 
de Recursos para j uigar em grau 
de recurso as causas cm que a 
União fôr interessada.

Em acórdão de 18-4-58, de que 
foi relator o eminente Ministro 
Juiz Gallottí, proferido no Con
flito de Jurisdição n.° 2.345, Q Co
lando Supremo. Tribunal decidiu, 
njnda uma vez, que:

“Em se tratando de emprêsas 
constituídas nela União. Estados

PROCESSO N’ 2.638-58

Embargos rejeitados. A simples 
participação do empregado em 
movimento grevista não consti
tui falta grave capaz de justifi
car a sua dispensa.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
S. A. Fábrica de Produtos Alimen
tícios “Vigor'’ e, como Embargados. 
Antônio Damázio Domingos e Antô
nio Severino da Silva:

Trata-se de reclamação do empre
gado despedido por haver tomado 
parte em movimento grevista, Julga
da procedente pela Junta, em embar
gos, e pela Egrégia Terceira Turma 
dêste Tribunal, em revista, por en
tenderem ambas as instâncias que 
embora os Reclamantes tivessem par
ticipado de greve, não praticaram, 
todavia, atos punidos pela sua gravi
dade.

Oos presentes embargos, insiste a 
emçregadora, ainda, na improcedên
cia do pedido, indicando acórdão qti« 
teriam decidido que a simples parti
cipação de empregado em que cons
titui o motivo bastante para autori
zar a sua dispensa.
Notificado o douto patrono dos Re
corridos para contraminutar cs em
bargos fê-lo a fls. 103-106, levantado 
a preliminar de íntempestividad" dos 
mesmos, por terem sido apresentados 
fôra do quinçuenos legal.

Ouvida (fls. 1121, opinou a douta 
Prorcuradoria Geral pela rejeição dos 
embargos.

É o relatório.
VOTO

Preliminar de tempestividade dos 
embargos: Rejeite-a. o Fcrégio Su
premo Tribunal Federal, decidindo 
caso análogo, in Recurso Extraordi
nário nv 36.821 — Distrito Federal, 
julgado em 29-5-53, houve por bem 
assentar:

“Prazo para recurso extraordinário. 
Iniciando num sábado e sendo o ór
gão oficial nublicado à parte, há di
latação de dois dias, em faca da lei’’.

Assim, no caso concreto, feita a 
publicação a 12, o recurso interposto 
a 19 foi tempestivo.

Preliminar de cabimento — Os em
bargos estão plenamente justificados 
com citação de acórrdão divergente» 
e dêlcs, preliminarmente, conheço.

Quanto ao mérito, porém, suo nela 
sua rejeição. Os embargados, embora 
tenham participado de greve, não to
maram todavia, parte saliente no mo
vimento, nem., tampouco, praticaram 
atos puníveis pela sua gravidade. Foi 
uma participarão pura e simples, de 
caráter pacífico.

Assim, e tendo em vista que a ju
risprudência deminante é no sentido 
de que a simules participação do em
pregado em movimento grevista não 
constitui falta grave capaz da Justi
ficar a rutura do sen contrato de tra
balho por parte da empregada. re
jeito os embargos, mantendo, assim, 
a sentença embargada. :

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Stb 

perior do Trabalho, contra os votos 
dos Srs. Ministros Hildehrando Bisa- 
gUa, Tostes Malta, Túlio da Costa 
Monteiro e Maurício Lance, reveitar 
a preliminar ded tmtesnetividcde dos 
embargos, e. por unanimidade, dos 
mesmos conhecer: de merPis, venci
dos os Srs. Ministros Júlio Barata, 
Oliveira Lima, Pêmulo Cardim. Jo- 
nas Meto de Carvalho e Mim-felo 
Lange. reieitá-los. O Sr. Ministro 
Rômulo Cardim requereu justificação 
de voto.

Rio de Janeiro. 23 de julho do 1958 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
— Trnlz Awmsto da Franca. Pelntor.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Prócurador Geral
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beneplácito do Tribunal Pleno, do se
guinte medo:

“A própria decisão recorrida, que 
serviu de relatório e está transcrita 
na íntegra, transcreve dois pronuncia
mentos daquele Pretório Excelso ccm 
incisivos votos dos ilustres Ministres 
Edgard Costa e Mário Guimarães que 
respondem às pálidas objeções que 
tem sido aqui levantadas contra a 
constitucionalidade daquele diploma 
legal. Realmente, demonstrado fica 
nos claros têrmos daqueles votos que 
não há nenhuma inconstltuclonalidãde 
no Decreto-lei n-0 9.070. oelo fato 
mesmo de não ser irrestrito o direito 
assegurado pela Carta Magna de 1946 
que já previa a regulamentação pos
terior. por lei ordinária. Na ausência 
de tal lei. prevalece a legislarão vi
gente. da qual decorre a própria com
petência desta Justiça para se pronUn- 
ciar no presente caso. Muitos outros 
ptece'tes constitucionais, contidos no 
art. 157. aguardam ainda a legisla
ção necessária ao exercício d:s direi
tos ali assegurados ou preconizados. 
Nem por isso tem sido acoimados de 
inconstitucionais cs preceitos legais vi
gentes sôbre tais matérias na legisla
ção emum, anterior à Constituição 
de 46. Irrestrito que fôsse o direito 
de greve e não haveria necessidade 
daquela declaração expressa de que a 
lei' regularia tal direito, como se vê 
do prónrio art. 158. invocado peles 
oue entendem cue ficou derrogada a 
legislação anterior à Constituição vi
gente. Por tal argumento estaria 
também derrogada a p*ópria compe
tência'desta. Justiça do Trabalho para 
apreciar dissídios coletivos, proferin
do d;c’sões normativas, em face do 
disposto no 5 2.°. do art. 123. visto 
que a Consolidação das Leis do 
Trabalho é anterior, do mesmo 
modo que o Decreto-lei n.° 9.070. 
á Constituição de 1946. Acresce a 
circunstância de se tratar de movi
mento grevista em emprêsas de ati
vidade fundamental o que é de todo 
em todo vedado pelo art. 10 do De
creto-lei n’ 9.070, de 1946. Mesmo 
em atividades outras, que não as 
fundamentais como no caso em jul
gamento, pode a greve ser motivo 
para caracterização da falta grave 
ou do justo motivo para dispensa 
dos empregados grevistas. Tendo de
clarado a plena vigência do Decreto- 
lei n’ 9.070, de 1946, e a sua nao 
inconstitucionalldade, o Colendo Su
premo Tribunal Federal já se pro
nunciou inúmeras vêzes sôbre o as
sunto, de modo peremptório. Mas 
mesmo nas emprêsas de atividade 
não fundamental tem sido a greve 
julgada como justa causa a dispensa. 
Tal não ocorreria se fôsse irrestrito 
tal direito, como pretendem os que 
defendem a tese da derrogação do 
Decreto-lei' n’ 9.070, pela Constitui
ção de 46. Além dos- inúmeros jul
gados existentes sôbre a ilegalidade 
das greves nas emprêsas que exercem 
atividades consideradas fundamentais 
podem ser enumerados muitos acór
dãos do Colendo Supremo Tribunal 
Federal sôbre a licitude de dispensa 
de empregados participantes de gre
ves em outras emprêsas, exercendo 
atividades comum e portanto, de
monstrando o entendimento daquele 
Tribunal sôbre a vigência do Decre
to-lei n’ 9.070 e sua constituciona
lidade. Basta citar os seguintes: 1 
— Recurso Exrtaordinário número 
13.361 — Relator: Ministro Nelson 
Hungria. — Acórdão de 25-10-951. 
— Revista do Tribunal Superior do 
Trabalho — janeiro e fevereiro de 
1952 — pág. 26. 2 — Recurso Ex
traordinário número 20.423 — Re
lator: Ministro Mário Guimarães — 
Diário da Justiça de 9-8-954 — pá
gina 2.482 . 3 — Recurso Extraordi
nário número 29.343 — Relator: 
Ministro Edgard Costa — Acórdão 
de 15-5-956 . 4 — Recurso Extraordi
nário número 25.582 — Relator — 
Ministro Mário Guimarães — Acór
dão de 26-4-1954. Revista do Tribu

Voto vemcido do ministro rômulo 
CARDIM

«A simples participação em grev? 
Ilícita, qual a que se verifica em em
presa cuja atividade é considerada 
fundamental, constitui falta grave ca
paz de autorizar o rompimento do 
liame empregaticio”.

Relator: Mlniá»ro DJfim Moreira 
(Processo T.S.T. G.041-53, julgado 

polo Tribunal Pleno — Diário da 
Justiça de 26 de '.etembro de 19a6 — 
página 977).

“A simples partlcipaçao em greve, 
em se tratando de emprêsa de ativi- 
dads fundamental, constitui falta gra
ve que justifica a dispensa do empre
gado nrs têrmos do art. 10 do De- 
creto-lei n.° 9-070, cuja constitucb- 
nalidade tsm sido afirmada inúmeras ■ 
vêzes nelo Colendo Supremo Tribunal 
Federal”. , „

(RT-tor: Ministro Romulo Cardim 
— Acórdão do Tribunal Pleno no 
Processo TST-1.203-56 — publicado 
em audiência de 9 do outubro 
de 1957)”.

“A partic'pacão em ereve ilícita é 
equiparada à falta grave. ecnstituindo 
justa causa nara a rescisão”.

(Recurso Extraordinário n.° 32.922 
— Ministro Cândido Mota- Filho_ — 
Publicado cm audiência de 7 de agosto 
de 1957).

“Rescisão de contrato de trabalho 
peta empregador. A simples partici
pação cm greve ilícita, deflagrada com 
inobservância des processos e prazos 
conciliatórios e decisórics. equipara-se 
à falta grave de indisciplina e in- 
suburdinação. Recurso, Provido”.

(Recurso Extraordinário n.° 32.310 
— Relator: Ministro Barros Barreto

Diário da Justiça d» 7 de outubro 
de 1957 — página 2.731).

V=tei pelo provimento . dos embar
gos. em obed‘ência à continuada juris
prudência dêste Tribunal Pleno, vá
rias vêzes confirmada pelo colando 
Supremo Tribunal Federal, como pre
tendo demonstrar.

O acórdão recorrido faz afirmações 
que não poderão, a meu ver, subsistir, 
sem ofensa grave à lei e sem desres
peito à continuada jurisprudência 
dêste Tribunal e do Pretório Excelso.

Basta transcrever alguns topiccs 
dessa sentença, que se encontra a fo
lhas 85 e seguintes, para que se veja 
que ela contraria o texto legal e os 
pronunciamentos do Tribunal que tem, 
mais do que nenhum. a guarda do 
reaneito devido à Constituição vigente.

Diz o acórdão recorrido:
' «o direito ds greve é consagrado 
pela Constituição vigente e a lei re
guladora não tem o poder de elimi
nar o direito admitido, mas unicamen
te o de estabelecer o sistema de seu 
exercício, impedido o abuso e o aten
tado acs direitos também consagrados 
aos empregadores”. , ,

Isto é dito como comentário ao dis
posto no art. 19 do Decreto-lei nu
mero 9 070, que o acórdao declara 
aceitar oc'm restrições, na parte que 
autoriza a rescisão do contrato de tra
balho na mencionada lei.

Ora, outro tem sido o entendimen
to dêste Tribunal, como se prova com 
as citações feitas na ementa dêste voto 
vencido e como tem sido afirmado 
inúmeras vêzes pelo Colendo Supremo 
Tribunal Federal, não só quanto a 
constitucicnalidade do Decreto-lei • nu
mero 9.070, o que não mais se deveria 
discutir, como também quanto à mcl- 
tude da’ greve deflagrada em empresas 
consideradas de atividade fundamen
tal. ccm^ é o caso da embargante.

Para facilidade de fundamentação 
dêste meu voto vencido e Uniformida
de de argumentação, transcreve trecho 
de voto por mim proferido neste 
Tribunal Pleno o qual foi vencedor e 
se acha consubstanciado no acóúáSo 
referente ao Processo n.° TRT-58-57. 
em que fui Relator ad hoo e que se 
acha publicado no Diário da Justiça 
de 13 de maio de 1958, a página 1.649.

Reafirmo o que ali foi dito com o 

nal Superior do Trabalho — malc 
e agosto de 1954 — pág. 28. 5 — 
Agravo de Instrumento número 18.026 
— Relator: Ministro Barros Barreto 
— Acórdão de 16-8-956. 6 — Recurso 
Extraordinário número 25.028 — Re
lator: Ministro Edgard Costa — Acór
dão de 26-8-955. 7 — Recurso Ex
traordinário número 32.237 — Re
lator: Ministro Macedo Ludolf — 
Acórdão de 4-10-956. 8 — Recurso 
Extraordinário número 33.116 — Re
lator: Ministro Ary Franco — Acór
dão de 13-12-956 . 9 — Recurso Ex
traordinário número 33.233 — Re
lator: Ministro Ary Franco — Acór
dão de 13-12-956. 10 — Recurso Ex
traordinário número 33.276 — Rela
tor: Ministro Ary Franco — Acórdão 
de 13-12-956. 11 — Recurso Extraor
dinário número 32.724 — Relatar: 
Ministro Lafayette de Andrada — 
Acórdão de 18-12-956. 12 — Recurso 
Extraordinário número 32.310 — Re
lator — Ministro Barros Barreto — 
Acórdão de 24-1-1957. 13 — Recurso 
Extraordinário número 32.309 — Re
lator: Ministro Afrânio Costa — 
Acórdão de 28-1-57 — Recurso Ex
traordinário número 32.238 — dela
tor: Ministro Cândido Mota Filho — 
Acórdão de 11-4-1957. 15 — Recurso 
Extraordinário número 33.695 — Re
lator: Ministro Lafayette de Andrade 
— Acórdão de 26-4-1957. 16 — Re
curso Extraordinário número 32.465 
— Relator: Ministro Cândido Mota 
Filho — Acórdão de 29-4-1957. 17,— 
Recurso Extraordinário número 32.^58 
— Relator: Ministro Vilas Bôas — 
Acórdão de 28-5-957. 18 — Recurso 
Extraordinário número 32.922 — Re
lator: Ministro Cândido Mota Filho 
— Acórdão de 27-6-957. 19 — Agra
vo de Instrumento número 17.962 — 
Relator — Ministro Cândido Mota Fi
lho — Acórdão de 12-7-956. 20 — 
Recurso Extraordinário número 33.537 
— Relator: Ministro Afrânio Costa 
— Acórdão de 22-7-1957. 21 — Re
curso Extraordinário número 32.985 
— Relator: Ministro Barros Barreto 
— Acórdão de 25-7-1957 — Pub. no 
“Diário da Justiça” de 18-11-957 — 
pág. 3.101. 22 — Recurso Extraor
dinário número 33.389 — Relator: 
Ministro Afrânio Costa — Acórdão 
de 22-7-1957. 23 — Recurso Extra
ordinário número 33.547 — Relator: 
Ministro Afrânio Costa — Acórdão 
de 25-7-1957. 24 — Recurso Extraor
dinário número 35.258 — Relator: 
Ministro Afrânio Costa — Acórdão 
de 19-8-1957. 25 — Agravo de Ins
trumento número 18.927 — Relator: 
Ministro Lafayette de Andrade — 
Acórdão de 20-8-1957. 26 — Agravo 
de Instrumento número 19.033 — 
Relator: Ministro Cândido Mota Fi
lho — Acórdão de 9-8-957. Nada 
mais pode ser dito sôbre o assunto 
sem divergir frontalmente do enten
dimento do Colendo Supremo Tri
bunal Federal relativamente ’à vi
gência do Deere to-lei n’ 9.070 e sua 
constitucionalidade. E sôbre a ma
téria nenhuma outra opinião poderá 
prevalecer”. .

Mas ainda vai mais longe a de
cisão embargada quando diz:

“Os Reclamantes não incitaram, 
não iniciaram, não agravaram o mo
vimento coletivo e paralização e o 
receio da impopularidade no seio pro
fissional, o receio pelo porvir próprio 
e de sua família, sem menção aos 
riscos à sua integridade física, jus
tificam a sua ausência ao serviço no 
caso presente. Cumpre, no nosso en
tender, grandes e graves responsabi
lidades às entidades sindicais na de
flagração de uma greve e uma lei 
regulamentar deveria fixar quando e 
como podaria ser adotada tão drástica 
medida. No caso presente, não pra- 
ticaroí» os Reclamantes, atos puní
veis pela sua gravidade, razão por 
que bem decidiu a instância “a quo” 
não reconhecendo a licitude da res
cisão contratual pela empregadora”.

Isto entra em choque com o que 

tem sido resolvido neste Tribunal e 
no próprio Colendo Supremo Tri
bunal Federal, onde tem sido dito 
que: J

“A simples participação em greve, 
em se tratando de emprêsas de ativi
dade fundamental, constitui falta 
grave' que justifica a dispensa do: 
empregado, nos têrmos do art. 10 do 
Deereto-ki n’ 9.070, cuja constitu-! 
cionalidade tem sido afirmada inú
meras vêzes pelo Colendo Supremo 
Tribunal Federal”.

(Processo TST 1.203-56 — Publicado' 
em audiência de 9-10-57 — sendo re
lator o próprio prolator dêste voto).

No mesmo sentido as decisões já 
citadas na ementa dêste voto, dêste 
Tribunal e do Colendo Supremo Tri
bunal Federal.

Nada mais tenho a dizer. Estou 
certo de qus se outras vozes mais 
autorizadas do que a minha forem 
chamadas a se pronunciar, será guar
dada a coerência com os pronuncia
mentos anteriores, sendo restabele
cido o império da lei.

E êste o meu voto.
Rio de Janeiro. 23 de julho de 1953. 

— Rômulo Cardim.


